
 CÂMARA DOS DEPUTADOS– 55º LEGISLATURA 
                  GABINETE DA DEPUTADA BENEDITA DA SILVA 

Câmara dos Deputados        P G :  1 | 5 
Praça dos Três Poderes, Anexo IV - Gabinete 330 
Brasília - DF - CEP. 70.160-900 
Fones: (61) 3215-5330                                                                                                                                 
 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

PROJETO DE LEI Nº 5.502, DE 2016 

Altera a redação do inciso III do art. 30 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
para dispor sobre condições de repasse de 
recursos relativos à assistência social para 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios.  

Autor: Deputado ANTONIO BRITO 

Relatora: Deputada BENEDITA DA SILVA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.502, de 2016, de autoria do ilustre 

Deputado Antônio Brito, busca alterar o art. 30 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, (Lei Orgânica da Assistência Social – Loas), para 

acrescentar nova condição para que os entes subnacionais para que, no 

âmbito da política socioassistencial, recebam recursos da União. Trata-se da 

elaboração de um Plano de Assistência Social feito “a partir de diagnóstico 

situacional que abranja as principais vulnerabilidades da população 

referenciada, procedendo-se a um recorte étnico-racial”. 

Em sua justificação, o projeto de lei em análise aduz que 

os “Municípios, ao elaborar a política de assistencial social, não fazem um 

diagnóstico situacional das principais vulnerabilidades que acometem a 

população negra”, o que explicaria o fato de que “grande parte dos entes 

federados consultados não possuem programas específicos para a população 

negra no âmbito da assistência social”, conforme apurou a Subcomissão 

Especial para avaliar as Políticas de Saúde e Assistência Social da População 

Negra, instalada durante o ano de 2015, no âmbito desta Comissão de 

Seguridade Social e Família – CSSF. 

Além disso, é afirmado que “embora a população negra 

seja o público preferencial da Política de Assistência Social – por ser 
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historicamente o público mais vulnerável – tal fato não impede o desenho de 

estratégias específicas para esse público, sobretudo no que se refere ao 

diagnóstico e conhecimento das principais demandas no âmbito da proteção 

básica e especial”. Daí conclui pela necessidade de a União reforçar, por meio 

da lei, a “necessidade de que o Plano de Assistência Social, como instrumento 

de ação governamental, seja concebido a partir de um diagnóstico situacional 

da população referenciada”. 

A matéria, que tramita em regime ordinário e sujeita à 

apreciação conclusiva das comissões (inciso II do art. 24 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados – RICD), foi despachada para o exame de mérito 

pela CSSF, bem como para o juízo de admissibilidade da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJ (art. 54 do RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

no âmbito desta CSSF. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Tratando do financiamento da Assistência Social, o art. 

30 da Loas estabelece as condições para que os Estados, o DF e Municípios 

recebam repasses da União, o que viabiliza parte considerável das ações 

governamentais que cabem às esferas subnacionais de governo, em 

observância à descentralização político-administrativa preconizada pelo inciso I 

do art. 204 da Constituição Federal.  

Entre os requisitos para o recebimento de recursos, 

Estados, Município e o Distrito Federal – DF devem efetivamente instituir e 

manter em funcionamento Conselho de Assistência Social com composição 

paritária entre governo e sociedade civil (inciso I do art. 30 da Loas). Devem, 

também, instituir Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos 

respectivos Conselhos de Assistência Social, e Plano de Assistência Social 

(incisos II e III do art. 30 da Loas, respectivamente). É, ainda, exigido como 

condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, a comprovação orçamentária de recursos próprios 

destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de 
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Assistência Social, a partir do exercício de 1999 (parágrafo único do art. 30 da 

Loas). 

O Projeto de Lei em apreciação pretende alterar o inciso 

III do art. 30 da Loas para condicionar a transferência de recursos do Fundo 

Nacional da Assistência Social – FNAS para os fundos correspondentes das 

demais esferas de governo à formulação de um Plano de Assistência Social 

elaborado “a partir de diagnóstico situacional que abranja as principais 

vulnerabilidades da população referenciada, procedendo-se a um recorte 

étnico-racial”. 

A proposição resultou das conclusões dos trabalhos da 

Subcomissão Especial para avaliar as Políticas de Saúde e Assistência Social 

da População Negra, instalada durante o ano de 2015, no âmbito desta CSSF. 

Os profícuos debates e pesquisas realizados por aquele colegiado não 

somente aprofundaram o conhecimento acerca de diversos problemas vividos 

pela população negra, mas também revelaram muitas dificuldades enfrentadas 

pelos negros pobres, avaliando sua situação frente a diversas políticas 

públicas, com destaque para a Saúde e a Assistência. 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, extraídos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - Pnad de 

2013 e reproduzidos no relatório final da Subcomissão, mostram que a 

população negra, formada pelas pessoas que se autodeclaram de cor de pele 

preta ou parda, somava naquele ano 52,9% da população brasileira.  

Ao se analisar as diferenças entre os grupos de cor ou 

raça, com destaque para a diferença entre brancos e pretos e brancos e 

pardos, tanto pretos (14,4%) quanto pardos (13,0%) mostram um percentual de 

analfabetismo quase três vezes maior do que aquele verificado entre os 

brancos (5,9%). 

Se a diferença entre a renda média de brancos e negros 

caiu entre 2004 e 2015, a partir de 2016 observa-se um preocupante 

crescimento dessa diferença. No ano de 2017, um negro ganhava apenas 56% 

do rendimento médio de um branco, ante 59%, verificado no último trimestre de 

20141. Levantamento realizado com base na Pnad de 2012 revelou que, 

enquanto 19,7% da população branca se encontravam residindo em domicílios 

                                                           
1
 Disponível em https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/05/1885721-diferenca-de-renda-entre-
brancos-e-negros-cresce-com-desemprego.shtml. Acesso em 20-07-2018. 
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cuja renda per capita estava abaixo de meio salário mínimo, na população 

negra esse número subia para 41,7%.  

Essas são apenas algumas das incontáveis e 

lamentáveis constatações das desigualdades sofridas pela população negra 

em nosso país. Em razão dessas desigualdades sociais e do racismo existente 

no Brasil, a população negra infelizmente enfrenta, com maior incidência e 

intensidade, situações de vulnerabilidade social e econômica.  

De acordo com o Censo Demográfico de 2010, entre a 

população extremamente pobre no Brasil, 71% são negros (pretos e pardos). 

Cerca de 71% das vítimas de homicídio no Brasil são pessoas negras. 

Não é por menos que o público, por excelência, das 

políticas de assistência social é a população negra. No ano de 2013, 75% das 

famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família, cerca de 10 milhões de 

famílias, se autodeclaram pretas e pardas. No Bolsa Verde, das 73 mil famílias 

beneficiadas no ano de 2014, mais de 90% se autodeclararam negras e 

pardas. 

Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento Social, 

“das 19 milhões de pessoas que saíram da extrema pobreza com a ação Brasil 

Carinhoso, entre 2012 e 2013, 77% são negras”. Em relação à inclusão 

produtiva promovida por esse programa de governo, “em torno de 53% das 

1,75 milhão de matrículas do Pronatec são de pessoas negras”. No que 

concerne à concessão de empréstimos para microempreendedores individuais, 

no âmbito desse programa, “observa-se que 7,3 milhões das 11,3 milhões 

operações realizadas destinaram-se a pessoas negras”. 

Como assinalou Luciana Jaccoud, os programas típicos 

de assistência social voltados para a erradicação do trabalho infantil (PETI), 

para a atenção integral às famílias (PAIF) ou ao enfrentamento da violência e 

da exploração sexual de crianças e adolescentes acolhem de forma 

predominante a população negra.  

Isso se dá, contudo, sem que se preveja, nos programas 

e planos de ação, serviços específicos para os negros em situação de 

vulnerabilidade. A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 

aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009, por exemplo, não lista serviço 

específicos para a população negra. 
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Embora pretos e pardos sejam o público majoritário dos 

programas sociais, em razão da forte correlação entre a pobreza e as questões 

raciais, faz-se necessário que novas estratégias de intervenção do Poder 

Público na área de Assistência Social abordem com maior especificidade e 

precisão os problemas enfrentados por essa população, devendo suas 

demandas serem diagnosticadas e mapeadas pelos gestores públicos e 

consideradas na formulação de políticas, sobretudo no âmbito da proteção 

básica e especial do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. 

E é nesse aspecto que o Projeto de Lei nº 5.502, de 

2016, é muito meritório e oportuno, ao exigir dos entes subnacionais, como 

contrapartida à transferência de recursos na área da Assistência Social, a 

elaboração de Plano feito “a partir de diagnóstico situacional que abranja as 

principais vulnerabilidades da população referenciada, procedendo-se a um 

recorte étnico-racial”. A relevância da iniciativa é também reforçada pela 

constatação da aludida Subcomissão que apurou não terem o DF, Estados e 

Municípios dados, indicadores e informações precisas sobre as principais 

vulnerabilidades que acometem a população negra em seus respectivos 

territórios. 

Por essas razões, somo pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5.502, de 2016. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relatora 
 

  


